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Após analisar o Projeto de Lei Complementar nº 028/2025 de 15 de setembro de 2025, que, “Dispõe sobre a criação dos cargos comissionados de Diretor Geral de Agricultura e Meio Ambiente, de Diretor de Gestão Patrimonial, Diretor de Mobilidade Urbana, Diretor da Assistência Social, Diretor de Cultura, Lazer e Turismo, Diretor Geral de Saúde, Diretor Geral de Enfermagem, Diretor da Vigilância Sanitária, Diretor de Vigilância Epidemiológica, Diretor de Frota, Transportes, Logística e Gestão Veicular Institucional, Diretor de Programas de Saúde Bucal e dá outras procidências”, somos de parecer contrário. Pois entendemos que os cargos criados pelo Projeto de Lei Complementar em questão não são de Direção, Chefia ou Assessoramento. Na realidade eventuais pessoas nomeadas exercerão funções burocráticas, próprias de cargos de concurso público. 
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Após analisar o Projeto de Lei Complementar nº 028/2025 de 15 de setembro de 2025, que, “Dispõe sobre a criação dos cargos comissionados de Diretor Geral de Agricultura e Meio Ambiente, de Diretor de Gestão Patrimonial, Diretor de Mobilidade Urbana, Diretor da Assistência Social, Diretor de Cultura, Lazer e Turismo, Diretor Geral de Saúde, Diretor Geral de Enfermagem, Diretor da Vigilância Sanitária, Diretor de Vigilância Epidemiológica, Diretor de Frota, Transportes, Logística e Gestão Veicular Institucional, Diretor de Programas de Saúde Bucal e dá outras procidências”, somos de parecer contrário, Pois entendemos que os cargos criados pelo Projeto de Lei Complementar em questão não são de Direção, Chefia ou Assessoramento. Na realidade eventuais pessoas nomeadas exercerão funções burocráticas, próprias de cargos de concurso público.
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